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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, estado de Minas Gerais, representado pelo Sr. Fagner 

Ferreira Veiga, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo 

Simplificado, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal nº 

003/2024 e demais legislações aplicáveis, para contratação temporária para as funções constantes na 

tabela do item 1.2, todas regidas pelo Regime Jurídico Estatutário. O prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado será de 02 (dois) anos.  

O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 será regido pelas instruções especiais constantes do 

presente edital, para a contratação em caráter temporário e formação de cadastro reserva, conforme 

dispõe o art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, regido pelas normas estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Processo Seletivo Simplificado, foi nomeada 

através da Portaria Municipal nº 012 de 25 de fevereiro de 2026.  

A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo Simplificado serão de 

responsabilidade do INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos 

Municípios), inscrito no CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, cuja definição das regras são as 

seguintes:  

I – DAS FUNÇÕES  

1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação temporária para demandas eventuais 

para as funções previstas no item 1.2 deste edital, observadas as necessidades de contratação e ordem 

de classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

1.2 As funções, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão estabelecidos na tabela 

que segue:  

Ensino Fundamental 

Funções Vagas* 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Auxiliar de 

Cuidador 
1 40 Horas  R$ 1.621,00 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

 R$ 60,00 
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Monitor de 

Creche 
1 40 Horas R$ 1.621,00 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

 R$ 60,00 

Monitor de 

Transporte 

Escolar 

1 40 Horas R$ 1.621,00 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

 R$ 60,00 

Servente Escolar 1 30 Horas R$ 1.621,00 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

 R$ 60,00 

Vigia 1 40 Horas R$ 1.621,00 

Ensino 

Fundamental 

Completo 

 R$ 60,00 

 

Ensino Médio 

Funções Vagas* 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Cuidador de 

Criança e 

Adolescente 

1 40 Horas R$ 1.621,00 
Ensino Médio 

Completo 
 R$ 80,00 

Cuidador Social 1 40 Horas R$ 1.621,00 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 80,00 

Mediador Escolar 1 30 Horas R$ 2.000,00 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 80,00 

Orientador social 1 30 Horas R$ 1.621,00 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 80,00 

Técnico de 

Enfermagem 
CR 40 Horas R$ 2.319,28* 

Ensino Médio 

Completo, 

Curso Técnico 

de Enfermagem 

e registro ativo 

no COREN  

R$ 80,00 

*Valor correspondente ao vencimento básico acrescido dos complementos legais previstos na Lei 

Complementar Municipal nº 003/2024. 

 



MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

 

3 
 

Ensino Superior  

Funções Vagas* 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Assistente Social 1 30 Horas R$ 2.745,67 

Ensino Superior 

Completo em 

Serviço Social e 

registro no CRESS  

R$ 100,00 

Enfermeiro 1 40 Horas R$ 2.745,67* 

Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem e 

registro no 

COREN 

R$ 100,00 

Fisioterapeuta 1 30 Horas R$ 2.745,67 

Ensino Superior 

Completo em 

Fisioterapia e 

registro CREFITO 

R$ 100,00 

Fonoaudiólogo 1 30 Horas R$ 2.745,67 

Ensino Superior 

Completo em 

Fonoaudiologia e 

registro no 

CREFONO 

R$ 100,00 

Médico CR 20 Horas R$ 4.405,97 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina e 

registro no CRM 

R$ 100,00 

Nutricionista 1 30 Horas R$ 2.745,67 

Ensino Superior 

Completo em 

Nutrição e registro 

no CRN 

R$ 100,00 

Odontólogo PSF 1 40 Horas R$ 6.057,95 

Ensino Superior 

Completo em 

Odontologia e 

registro no CRO 

R$ 100,00 

Professor de 

Educação Física- 

Academia 

1 40 Horas R$ 2.745,67 

Ensino Superior 

Completo em 

Bacharel em 

Educação Física 

com registro no 

R$ 100,00 
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CREF  

Psicólogo 1 30 Horas R$ 2.745,67  

Ensino Superior 

Completo em 

Psicologia e 

registro no CRP  

R$ 100,00 

*Valor correspondente ao vencimento básico acrescido dos complementos legais previstos na Lei 

Complementar Municipal nº 003/2024. 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 

* CR = CADASTRO RESERVA  

1.3 Os salários das funções têm como base o mês de maio de 2026.  

1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I do presente edital.  

1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 

horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza da 

função, atividade, plantões, escalas, atendimento às necessidades da Administração e o interesse 

público.  

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições do 

Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem 

como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Processo 

Seletivo Simplificado, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para 

o Processo Seletivo Simplificado. 

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 09/09/2026 às 16h00 do dia 09/10/2026 

(PERÍODO EM QUE A 2ª VIA DO BOLETO ESTARÁ DISPONÍVEL), exclusivamente pela 

internet no site www.inepam.org.br. 

2.2.1 Posteriormente ao ato da inscrição, será de responsabilidade exclusiva do candidato a emissão 

do boleto bancário através do site www.inepam.org.br, dentro do período previsto no item 2.2.  

2.2.1.1 O candidato, ao realizar a emissão do boleto, deverá salvar o arquivo em seu dispositivo, não 

sendo possível o acesso por link após o fechamento das inscrições. 

http://www.inepam.org.br/
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2.2.1.2 O candidato que não possuir acesso à internet poderá utilizar computador com acesso à rede 

mundial de computadores disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG, na Praça 

Cristalino de Aguiar, nº 20, Centro, Pedra Dourada/MG, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, 

durante o período de inscrições, não sendo prestado serviço de preenchimento ou realização da 

inscrição por servidores municipais.  

2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo observar o item 

4.7. 

2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 

(horário). 

2.2.4 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da função 

pretendida.  

2.2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da 

cidade de Pedra Dourada/MG, o INEPAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à 

determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto 

ao transporte e alojamento desses candidatos. 

2.2.6 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 

do prazo estabelecido. 

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 

comprovando-os na data da convocação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 

Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da contratação, a idade para 

aposentadoria compulsória;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) estar no gozo dos direitos políticos; 

e) possuir a escolaridade exigida para a função pública e, quando aplicável, habilitação profissional, 

registro ativo no respectivo conselho de classe, inscrição em órgão fiscalizador ou demais requisitos 

legais necessários ao exercício das atribuições da função; 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em avaliação 

médica. 

g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo Simplificado; 
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h) apresentar outros documentos exigidos por lei; 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 

lotéricas até o dia 09/10/2026.  

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido ou 

efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 

cancelada. 

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 

(correios), transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 

corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os 

especificados neste Edital. 

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 

período de inscrições. 

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 

cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 

gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do 

boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração das funções ou 

devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 

site www.inepam.org.br, clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto direito da tela, localizar 

este processo seletivo → opção: fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e 

preencher os campos obrigatórios.  

2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 

não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo Simplificado pelo mesmo. 

2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente processo seletivo 

simplificado são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e aplicação 

das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e possíveis 

retificações do Edital. 

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 

item 2.4 deste Capítulo. 
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2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as condições 

estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos 

dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

cabendo à Prefeitura Municipal de Pedra Dourada o direito de excluir do Processo Seletivo 

Simplificado aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, 

ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 2.3, 

sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do candidato do 

Processo Seletivo Simplificado. 

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Pedra Dourada ou ao INEPAM qualquer cópia 

de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 

2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou fora 

do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo Simplificado 

não se realizar. 

2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

a) acessar o site www.inepam.org.br; 

b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada; 

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste Capítulo. 

2.10 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada reserva-se o direito de verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo requerente. 

2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada 

indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.  

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 

bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 
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2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, A FICHA DE 

INSCRIÇÃO E O BOLETO BANCÁRIO, INCLUSIVE 2.ª VIA, NÃO ESTARÃO MAIS 

DISPONÍVEIS NO SITE. 

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 

inscrição. 

2.13 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação 

de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 

deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 

completo, RG, CPF, telefone(s) bem como a solicitação de condição especial, prevista no Anexo III 

desse Edital e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, e a função 

para o qual está inscrito. 

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 

Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 

2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito 

a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 

DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

2.17 O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o pagamento 

do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua família, poderá 

requerer isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição das 10h00min do dia 09/09/2026 até 

as 16h00min do dia 14/09/2026. 

2.18 A opção de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para preenchimento 

no site www.inepam.org.br, no momento da inscrição, no período constante do item 2.17 deste Edital. 

2.18.1 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá declarar que 

o pagamento do valor da inscrição compromete o sustento da própria família. 



MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

 

9 
 

2.18.2 O candidato deverá clicar na opção “Declaro que não tenho condições de arcar com o 

pagamento da inscrição”. 

2.18.3 As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de inteira 

responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

2.18.4 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 

b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas; 

c) Fraudar e/ou falsificar documento; 

2.18.5 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, correio 

eletrônico ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste Edital. 

2.18.6 O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das 

exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso 

previsto no item 8.1 deste Edital. 

2.19 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 17/09/2026 no site www.inepam.org.br 

2.20 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo 

através do site www.inepam.org.br, no fale conosco ➝ recurso do indeferimento de isenção, no dia 

18/09/2026. 

2.21 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento 

da taxa de inscrição será realizado no dia 28/09/2026. 

2.22 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 

2.23 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do Processo Seletivo 

Simplificado deverá acessar novamente o site www.inepam.org.br, imprimir a 2ª via do boleto com 

valor da taxa de inscrição até as 16h00min do último dia de inscrição (09/10/2026) e realizar o 

pagamento, conforme Cronograma – Anexo V deste Edital.  

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de 

inscrição para as funções em Processo Seletivo Simplificado cujas atribuições sejam compatíveis com 

a sua deficiência. 
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3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, conforme Súmula 

377/2009 do STJ e Lei Federal nº 13.146/2015. 

3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 

5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que vierem a surgir 

durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, observando a 

compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais da função pública. 

3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior a 

0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência 

e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de 

modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro 

subsequente.  

3.3.2 Caso a aplicação dos percentuais de que trata o item 3.3.1 resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

3.3.3 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, na 61ª vaga 

e assim por diante, conforme percentuais previstos nos itens acima.  

3.3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 

aprovados. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 

9.508/2018, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os 

demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 

3.5 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 

descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 

via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 

informações: 

a) ANEXO III, PREENCHIDO E DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E FUNDAMENTADO. 

b) Laudo médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 

da prova, conforme item 2.14. 



MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

 

11 
 

c) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: ser referente 

aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a provável causa 

das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade 

do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir 

acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico 

deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual;  

d) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O INEPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de 

extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino; 

e) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico; 

Modelo de envelope (via SEDEX)  

Ao INEPAM 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG.  

Função: _____________________ 

Participação de Candidato com Deficiência 

Caixa Postal 390 – CEP:  18682-970 

3.5.1 O candidato com deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por 

escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, 

especificando o tipo de deficiência. 

3.5.2 O candidato deficiente que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do 

envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade especial. 

3.5.3 Para efeito do prazo estipulado no item 3.5, será considerada a data de postagem na ECT. 

3.5.4 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 

desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 

candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 

3.6 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e não 

atender ao solicitado no item 3.5, não será considerado deficiente. 
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3.7 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 

convocado pela Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, em época oportuna, para perícia médica a 

fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 

3.8 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo Simplificado ou aprovação de candidatos com 

deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

3.9 Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer à perícia 

médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da função, 

mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo Simplificado. 

3.10 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

3.11 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

3.12 O candidato deficiente deverá optar somente por uma das vagas previstas no item 3.3. 

IV – DAS PROVAS 

4.1 O Processo Seletivo Simplificado realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 

eliminatório e classificatório para todas as funções. 

4.2 O candidato que se inscrever para mais de uma 01 (uma) função deverá observar o disposto no 

subitem 2.2.2 e 2.2.3.  

4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 

Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e 

nos sites www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento.  

4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 

de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital. 

4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Processo Seletivo 

Simplificado e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado 

nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) 

prova(s), formulário específico. 

4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 
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4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 

nulos todos os atos dela decorrentes. 

4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar através 

do site www.inepam.org.br, clicar em concursos/processos seletivos no canto superior direito da tela, 

identificar o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, 

identificar a opção Fale Conosco -> correção de cadastro do candidato e preencher os dados 

obrigatórios. 

4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 

consequências advindas de sua omissão. 

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 

4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, denúncia ou 

sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que estiver prestando as provas 

para que as providências necessárias possam ser tomadas de forma imediata e registradas na folha de 

ocorrência. 

4.8 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação disponível nos sites www.inepam.org.br e 

www.pedradourada.mg.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea "b" do item 4.13; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o acompanhamento de um 

fiscal; 

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 

e/ou agenda eletrônica ou similar; 

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 

comunicação ligados; 

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 

bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 

http://www.inepam.org.br/
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h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 

o) é de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da 

prova, bem como o comparecimento no horário estabelecido no Edital de Convocação; 

p) não comparecer as provas por problemas de saúde; 

q) estiver usando relógios smartwatch. 

Da Prova Objetiva 

4.9 A prova objetiva, para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 

candidato, necessário ao desempenho da função. 

4.10 A prova objetiva, ESTÁ PREVISTA PARA SER realizada no dia 15/11/2026, a partir das 

13h00min, horários em que serão fechados os portões. 

4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural 

da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e nos sites www.inepam.org.br e 

www.pedradourada.mg.gov.br, conforme Cronograma deste Processo Seletivo Simplificado – Anexo 

V.  

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 

acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas 

cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 

quadro abaixo: 

Função Prova 
Quantidade de 

Questões 
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Todas as Funções 

Conhecimentos Gerais e Legislações Municipais 

Português 

Matemática 

Conhecimentos Específicos da Área 

Conhecimentos Específicos do Cargo 

05 

10 

05 

05 

05 

 

4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da 

folha de respostas.  

4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 

Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, 

munido de: 

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 

macia;  

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de 

Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, 

Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 

Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares. 

4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 

documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com 

clareza, a sua identificação. 

4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste 

Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado. 

4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 

boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 

carteira funcional de ordem pública ou privada. 

4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 

prova(s). 

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 
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4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, 

livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 

fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 

auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 

4.17 Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e deverão ser acondicionados em invólucros 

lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. 

4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular durante 

o período de aplicação da prova. 

4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-

estabelecidos. 

4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, 

sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 

4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um 

fiscal, sob pena de desclassificação. 

4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 

um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal 

finalidade e será responsável pela criança. 

4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (mínimo 3 (três) dias antes da 

aplicação da prova) através do e-mail candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – 

Amamentação – Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, 

informando no corpo do e-mail a função que irá realizar a prova. 

4.20.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 

acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 

4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 

presença do responsável pela criança. 

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 

sobre a carteira. 

4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 

igual período. 
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4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência 

de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 

podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. 

4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 

4.22 É reservado ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, caso julgue necessário, o 

direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 

4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 

questões da prova objetiva. 

4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e no 

caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção. 

4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica 

de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 

4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob 

pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  

4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá indicar 

os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 

4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva(s) depois de 

transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à transcrição para 

a folha de respostas. 
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4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de repostas ao 

fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 

4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverá aguardar 

o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 

4.31 O gabarito oficial da prova objetiva estará disponível nos sites www.inepam.org.br e 

www.pedradourada.mg.gov.br, conforme Anexo V – Cronograma do Processo Seletivo Simplificado. 

4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO 

DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 

4.33 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para fins de 

comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo IV impresso e devidamente 

preenchido para que o Coordenador responsável no local assine/carimbe.  

4.33.1 O Anexo IV não será disponibilizado pelo INEPAM no dia da aplicação da prova. O candidato 

será responsável por levar o documento impresso e preenchido para que este seja assinado/carimbado.  

4.33.1.1 Os dados do candidato, indicados na declaração, serão de preenchimento e responsabilidade 

exclusiva deste. 

4.33.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização das provas 

objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-se ao coordenador do local 

de aplicação de prova para que o documento seja assinado.  

4.33.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro momento. O 

candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos itens 4.32 e seguintes. 

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = NA x 100 

              TQ 

Onde: 

NP = Nota da prova 

NA = Número de acertos 

TQ = Total de questões da prova 
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5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida nas provas realizadas pelo 

candidato. 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação. 

7.2 Em caso de igualdade da pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate ao candidato: 

a) com maior idade; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 

e) maior quantidade de participação em júri. 

7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo uma geral (todos 

os candidatos aprovados) e uma para os candidatos deficientes, se for o caso. 

VIII – DOS RECURSOS 

8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V (cronograma) deste 

Edital. 

8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br → 

clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior direito da tela, identificar o Processo 

Seletivo Simplificado nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada → clicar em Fale 

Conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 

8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 

a) Da Publicação do Edital; 
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b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 

c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 

d) Da Divulgação da Classificação/Notas. 

8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 

apresentação de recurso será de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de divulgação e/ou 

publicação. 

8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 

8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente os 

preenchidos corretamente. 

8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por e-mail, protocolado 

pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 

8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 

individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer 

técnico da Banca Examinadora. 

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 

das diversas etapas do Processo Seletivo Simplificado estará disponível nos sites www.inepam.org.br 

e www.pedradourada.mg.gov.br. 

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Processo Seletivo 

Simplificado, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

http://www.inepam.org.br/
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8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem 

como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que 

não atender às instruções constantes no item 8.2. 

8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 

reconsideração. 

8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 

estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 

daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 

responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Processo 

Seletivo Simplificado. 

IX – DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a Prefeitura Municipal 

de Pedra Dourada responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 

não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada 

no Mural da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada – MG e nos sites www.inepam.org.br e 

www.pedradourada.mg.gov.br.  

10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, 

mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo Simplificado e embora tenha 

obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 

decorrentes da sua inscrição. 

10.3 O INEPAM e a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada não se responsabilizam por quaisquer 

cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo Simplificado. 

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá fazê-

lo conforme item 4.5 e 4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, e 

após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG, localizada na Praça Cristalino de 

Aguiar, nº 20 – Centro, Pedra Dourada/MG, CEP 36.847-000 ou enviar a documentação via SEDEX 

com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal.  
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10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada/MG e nos sites www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br. 

10.6 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 

em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

10.7 Caberá à Prefeitura Municipal de Pedra Dourada a homologação deste Processo Seletivo 

Simplificado. 

10.8 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 

não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo Seletivo Simplificado. 

10.9 As informações sobre o presente Processo Seletivo Simplificado serão prestadas pelo e-mail 

candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 – 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada), sendo que após a homologação as informações serão de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG. 

10.10 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes 

de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo 

Simplificado e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 

10.11 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato, decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros; 

e) endereço de e-mail desatualizado.  

10.12 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação 

no Processo Seletivo Simplificado, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 

comprovação da aprovação. 

10.13 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo 

Simplificado estarão disponíveis nos sites www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br, 

mailto:candidato@inepam.org.br
http://www.inepam.org.br/
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sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento.  

10.14 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 

horário oficial de Brasília. 

10.15 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste processo seletivo 

simplificado serão arquivados pela Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e poderão ser incinerados 

somente após a análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais. 

10.16 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Pedra 

Dourada poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidade no Certame. 

10.17 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo Simplificado quando 

não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

10.18 Salvas as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 

fase deste Processo Seletivo Simplificado, não será permitida a permanência de acompanhantes, 

terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual 

for o motivo alegado. 

10.19 A aprovação do candidato neste processo seletivo simplificado não implicará na 

obrigatoriedade de sua convocação, cabendo à Prefeitura Municipal de Pedra Dourada o direito de 

preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da Administração, 

disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

10.20 Após o ato de Homologação do Processo Seletivo Simplificado, as Folhas de Respostas serão 

encaminhadas à Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, devendo ser arquivadas, conforme 

determinação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

10.21 Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, 

conforme disposto no presente Edital e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos. 

10.22 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada homologará o Processo Seletivo Simplificado após 

a publicação da Classificação Final e vencido o prazo para recursos. 

10.23 Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à contratação, respeitada 

a ordem da classificação e a necessidade da Administração Municipal. 

10.24 Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e 

aceitará a legislação que regulamenta o presente Processo Seletivo Simplificado. 
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10.25 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou 

totalmente este Processo Seletivo simplificado. 

10.26 Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, serão resolvidos pela Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada, junto à Comissão de Processo Seletivo Simplificado. 

10.27 As dúvidas relativas ao presente Processo Seletivo Simplificado deverão ser encaminhadas 

pelos canais oficiais de atendimento disponibilizados pelo INEPAM no site www.inepam.org.br.  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Pedra Dourada/MG, 08 de julho de 2026.  

 

 

Fagner Ferreira Veiga 

Prefeito Municipal de Pedra Dourada/MG 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 

Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar os estudos, pesquisas, planos, programas e 

projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e projetos de 

unidade de Serviço Social; prestar assessoria e consultoria aos órgãos da Administração Pública 

direta e indireta, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos 

periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; assumir, no magistério de 

Serviço Social, tanto a nível de graduação como de pós-graduação, disciplinas e funções que 

exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular; implementar 

treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar 

Unidades de Ensino e cursos de Serviço Social, de graduação e pós-graduação; dirigir e coordenar 

associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; coordenar seminários, 

encontros, congressos e eventos assemelhados sobre o assunto de Serviço Social de interesse do 

Município. 

FUNÇÃO: AUXILIAR DE CUIDADOR 

Auxiliar nos cuidados de aparência, de higiene pessoal, visando a autoestima da pessoa; estimular 

e auxiliar na alimentação e hidratação; auxiliar na locomoção e realização de atividades físicas; 

acompanhar a pessoa assistida em consultas médicas e exames, em atividades sociais, culturais, 

de lazer e religiosas; administrar medicamentos receitados pelo médico; atentar-se ao estado de 

saúde do assistido, prezando pelo seu bem-estar; manter o ambiente limpo e organizado; 

comunicar aos familiares acerca do estado de saúde, da alimentação, da higiene, recreação e 

cuidados necessários ao seu bem-estar. 

FUNÇÃO: CUIDADOR DE CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; Organização do ambiente (espaço físico 

e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente); Auxílio à 

criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e 

construção da identidade; Organização de fotografias e registros individuais sobre o 

desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 

Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. 

Quando se mostrar necessário e pertinente, juntamente com um profissional de nível superior. 

Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e 
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supervisionado por um profissional de nível superior.  

FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL 

Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; Organização do ambiente (espaço físico 

e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente); Auxílio à 

criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e 

construção da identidade; Organização de fotografias e registros individuais sobre o 

desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 

Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. 

Quando se mostrar necessário e pertinente, juntamente com um profissional de nível superior. 

Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e 

supervisionado por um profissional de nível superior.  

 FUNÇÃO: ENFERMEIRO 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 

indicação para a continuidade da assistência prestada; realizar consulta de enfermagem; solicitar 

exames complementares; prescrever e/ou transcrever medicações, conforme protocolos 

estabelecidos no programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, 

gerenciar, coordenar, executar e avaliar a UBS; executar as ações de assistência integral em todas 

as fases do ciclo de vida (criança, adolescentes, mulher, adulto, idoso, e no nível de suas 

competências); executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 

realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; 

realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica; aliar a 

atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias 

específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; supervisionar e coordenar 

ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares de Enfermagem, com 

vistas ao eficiente desempenho de suas funções.  

FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA 

Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida (criança, adolescente, 

mulher, adulto, idoso) intervindo na prevenção, através de atenção primária e também em nível 

secundário e terciário de saúde; realizar procedimentos tais como: imobilizações de fraturas, 

mobilizações de secreções em pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC na fase choque, 

tratamento de pacientes cardiopatas durante o pré e pós-cirúrgico, analgesia através da 

manipulação e do uso da eletroterapia; realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores 

de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, em pacientes acamados ou impossibilitados, 
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encaminhando aos serviços de maior complexidade, quando julgar necessário; prestar 

atendimento pediátrico de pacientes portadores de doenças neurológicas com retardo no DNPM 

(desenvolvimento neuropsicomotor), má formação congênita, distúrbios nutricionais, afecções 

respiratórias, deformidades posturais, com a finalidade de reduzir o número de hospitalizações, 

evitando a progressão das lesões e estimulando o desenvolvimento motor normal; orientar os pais 

ou responsáveis, visando a melhoria do tratamento ou procedimento realizado em pediatria, para 

que este seja completo e eficaz; realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para 

diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias ginecológicas, no pré-natal e puerpério, 

atuando nestas fases da vida da mulher com condicionamento físico, exercícios de relaxamento e 

orientações sobre procedimentos adequados à gestante no pré e pós parto para que ela possa 

retornar às suas atividades normalmente; atuar na prevenção do câncer, orientando quanto ao 

diagnóstico precoce; paraclinol e auto-exame de mamas; realizar procedimentos ou técnicas 

fisioterápicas a fim de evitar as complicações da histerectomia e mastectomia, incluindo drenagem 

linfática como forma de tratamento; realizar programas de atividades físicas e psicossociais com 

o objetivo de aliviar os sintomas dessa fase da vida da mulher; desenvolver atividades físicas e 

culturais para a terceira idade, para que o idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma 

independente, melhorando sua qualidade de vida prevenindo as complicações da idade avançada; 

orientar a família ou responsável quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado; 

desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento cardiorrespiratório e orientações 

nutricionais para obesos, prevenindo com isso a instalação de enfermidades relacionadas à 

obesidade, em patologias específicas como a Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes mellitus, 

Tuberculose e Hanseníase; prescrever atividades físicas, principalmente exercícios aeróbicos, a 

fim de prevenir e evitar complicações decorrentes; prescrever exercícios e/ou técnicas 

respiratórias para diminuir o tempo de internação hospitalar e prevenir deformidades que levam 

às incapacidades; atuar de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e 

intersetoriais, visando assistência e a inclusão social das pessoas portadoras de deficiências, 

incapacitadas e desassistidas.  

FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO 

Prestar atendimento e acompanhamento fonoaudiológico aos pacientes em processo de 

reabilitação; efetuar levantamento de dados sobre histórico de problemas pregressos relacionados 

ao uso da voz, através de entrevista (anamnese) com pacientes e acompanhantes; proceder à 

avaliação fonoaudiológica do paciente, visando procedimentos diagnósticos e prognósticos 

terapêuticos; realizar o planejamento terapêutico específico para cada paciente; fazer os registros 

relativos ao atendimento dos pacientes nos protocolos de avaliação e impressos de evolução do 

tratamento e da conduta; prestar assistência fonoaudiológica individual ou em dinâmica de grupo, 

conforme necessidade, com objetivos estabelecidos; atuar em equipe multidisciplinar no que se 

refere à assistência; realizar pesquisa científica na área de Fonoaudiologia e participar de 
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protocolos de equipe multiprofissional.  

FUNÇÃO: MEDIADOR ESCOLAR 

Monitorar as atividades realizadas pelas crianças, incentivando atividades de diferentes formas de 

linguagem (corporal, plástica e oral) por meio de jogos e brincadeiras, priorizando a autoestima 

das crianças, ampliando gradativamente as possibilidades de comunicação; 

Providenciar atendimento imediato a acidentes comunicando ao diretor; Zelar pela integridade 

física, mental e emocional da criança; Orientar a criança a se vestir, calçar, se pentear, escovar os 

dentes e organizar seus pertences; Com orientação do pedagogo, planejar semanalmente as 

atividades, promovendo atividades ligadas à promoção das habilidades físicas, cognitivas, afetivas 

e motoras da criança; Manter-se devidamente articulado com a família da criança e a comunidade 

escolar, promovendo a integração de ambos; Colaborar com a organização dos aspectos físicos e 

sociais que compõem o ambiente escolar, como o propósito de viabilizar as ações pedagógicas; 

Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade 

escolar; Manter rigorosamente atualizado com o caderno de registro diário das atividades 

realizadas, seguindo as orientações propostas pela secretaria municipal de educação; Controlar a 

frequência e o material individual de cada criança; Responsabilizar-se em desenvolver as 

atividades que segue abaixo, na medida da necessidade e do atendimento à especificidade da 

secretaria municipal de educação; Organizar o acesso das crianças à sala de aula, recebendo 

orientações dos pais sobre algum tratamento específico a dispensar; 

Acompanhar e zelar pelas crianças durante sua permanência na escola, observando, 

constantemente seu estado de saúde, comportamento e outras caracteristicas; 

Ministrar, quando necessário somente com prescrição médica, remédios, além de auxiliar no 

tratamento; Realizar curativos simples, quando necessário e em casos de emergência, utilizando 

noções de primeiros socorros, a fim de propiciar aos pais, alunos e professores, um ambiente 

tranquilo, afetivo e seguro; Desenvolver atividades de recreação e lazer, segundo normas técnicas 

previamente determinadas, através de jogos e brincadeiras que venham a resgatar costumes 

culturais auxiliando no aprendizado do aluno e no desenvolvimento da parte física, mental e 

assimilação de limites, condutas e desenvolvimento social; Realizar atividades artesanais e 

artísticas, segundo os métodos de ensino, a fim de desenvolver o senso crítico e estimular as 

crianças para o aprendizado escolar; Acompanhar as crianças nas refeições, oferecendo noções de 

higiene, postura à mesa e limpeza no local, observando os horários determinados; Colaborar na 

realização de festividades cívicas e nos eventos comemorativos promovidos pela escola; 

Participar de reuniões; Atender e executar as necessidades e especificidades do órgão em que 

estiver lotado ou contratado; 

Executar outras atribuições afins quando solicitado. 
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FUNÇÃO: MÉDICO  

Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte processo terapêutico e de 

confiança; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos 

preventivos e de educação sanitária; empenhar-se em manter seus pacientes saudáveis, quer 

venham consultas ou não; Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua 

área de abrangência; executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao 

adolescente, a mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos dos 

primeiros cuidados nas urgências entre outros; promover a qualidade de vida e contribuir para que 

o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e 

comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os 

legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do 

processo de trabalho das unidades de Saúde da Família. 

FUNÇÃO: MONITOR DE CRECHE 

Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio nas unidades Escolares, de contraturno 

social, creches e centros de educação infantil; promover atividades recreativas e zelando pela 

higiene, segurança e saúde dos menores; outras atribuições inerentes ao cargo. 

FUNÇÃO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de 

destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até 

o desembarque nos pontos próprios; Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 

dentro do veículo de transporte escolar; Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a 

colocarem o cinto de segurança; Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar 

partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; 

Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; Ajudar os 

alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a segurança dos alunos no momento 

do embarque e do desembarque; verificar os horários dos transportes, informando aos pais e 

alunos; Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais 

de alunos especiais na locomoção dos alunos; 

Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo 

transporte de alunos; Executar tarefas afins. 
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FUNÇÃO: NUTRICIONISTA 

Calcular os parâmetros nutricionais para atendimento aos usuários/pacientes com base em 

recomendações, avaliação de necessidades nutricionais, atividades e necessidades específicas, 

definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, segundo os padrões de identidade e qualidade 

(PIQ); planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, 

produção e distribuição dos alimentos; zelar pela qualidade e conservação dos produtos, 

observadas sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; planejar e coordenar a aplicação de 

testes de aceitabilidade junto ao usuário/paciente, quando da introdução de alimentos atípicos aos 

hábitos alimentares locais ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras no que diz 

respeito ao preparo, para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando parâmetros 

técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados; 

estimular a identificação de crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição 

para que recebam o atendimento adequado no programa de Alimentação Escolar (PAE); elaborar 

o plano de trabalho anual do PAE municipal, contemplando os procedimentos adotados para o 

desenvolvimento das atividades; elaborar o manual de boas práticas de fabricação para o serviço 

de alimentação; desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade 

escolar, incluindo o aproveitamento integral dos alimentos; integrar com o Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE) no exercício de sua atividade; coordenar, supervisionar e executar 

programas de educação permanente em alimentação e nutrição da comunidade escolar; realizar-

se com a direção e coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades lúdicas 

pedagógicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; participar do processo de avaliação 

técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os padrões de identidade e qualidade, 

a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a 

participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; elaborar fichas técnicas das 

preparações com o cardápio; participar da etapa de seleção e capacitação de pessoal do PAE; 

participar de equipes multidisciplinares de saúde, executando tarefas pertinentes, implementar, 

controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos; contribuir na elaboração e 

revisão das normas reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição; colaborar na formação 

de profissionais nesta área, orientando estagiários e participando de programas de treinamento e 

capacitação; comunicar aos responsáveis legais, e no caso de inércia destes, à autoridade 

competente, quanto à existência de condições  do PAE impeditivas da boa prática profissional ou 

que sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; capacitar e coordenar as ações das equipes 

de supervisores das unidades onde atua. 

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO PSF 

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; 

realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
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Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); 

Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; Encaminhar 

e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, 

assegurando seu acompanhamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 

Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na 

conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de 

sua competência; Executar as ações de assistência integral, aliado à atuação clínica à saúde 

coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento 

local; Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; Programar 

e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde 

da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o 

trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD. 

FUNÇÃO: ORIENTADOR SOCIAL  

Apoiar e orientar pessoas em situação de vulnerabilidade social, buscando 

promover seu bem-estar e autonomia, em diversos contextos, como comunidades carentes, 

abrigos, centros de acolhimento, escola e projetos sociais; estabelecer uma relação de confiança e 

empatia com as pessoas que estão passando por dificuldades sociais, como desemprego, violência 

doméstica, dependência química, abandono familiar, ou qualquer outra situação que possa 

impactar negativamente suas vidas; identificar as necessidades específicas de cada pessoa, 

desenvolvendo estratégias personalizadas para ajudá-las a superar os desafios e alcançar uma vida 

mais digna e satisfatória; oferecer suporte emocional, escuta ativa e encorajamento além de 

fornecer informações sobre serviços e recursos disponíveis na comunidade; auxiliar na busca por 

emprego, na orientação educacional, no acesso a programas de assistência social, na resolução de 

conflitos familiares e no desenvolvimento de habilidades sociais e emocionais; atuar na prevenção 

de problemas sociais, trabalhando com grupos e comunidades para conscientizá-los sobre direitos, 

cidadania, saúde, violência, entre outros temas relevantes; organizar atividades educativas, 

palestras, oficinas e grupos de apoio, visando fortalecer os laços sociais e promover o 

desenvolvimento pessoal e coletivo. 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ACADEMIA  

Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que visem à 

prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do auto 

cuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento 

de pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das 

práticas corporais; Proporcionar educação permanente em atividade 

física/práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as Equipes PSF e CRAS sob a forma 
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de acompanhamento coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e 

demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação 

Permanente; Sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 

administração pública; Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de 

convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou 

membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas 

corporais; Supervisionar, de forma compartilhada as atividades; Articular parcerias com outros 

setores da área junto com as Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços 

públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover 

eventos que estimulem ações que valorizem atividade fisica/práticas corporais e sua importância 

para a saúde da população; Outras atividades inerentes à função de professor de 

Educação Física. 

FUNÇÃO: PSICÓLOGO  

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, 

testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; realizar 

atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em 

instituições de prestação de serviços de saúde, e em instituições formais e informais; realizar 

atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; realizar 

atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógicos; 

acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando 

integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio 

necessário em todo este processo preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, 

inclusive em hospitais psiquiátricos; trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, 

inclusive no período terminal, participando das decisões com relação a conduta a ser adotada pela 

equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas exames e altas hospitalares; participar da 

elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 

adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas adequadas à realidade psicossocial dos 

pacientes; criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, 

tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo 

de qualificar o desempenho das ações implementadas; realizar pesquisas visando a construção e 

a ampliação do conhecimento teórico e aplicado no campo da saúde mental; atuar como facilitador 

no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição; fazer o acompanhamento do 

paciente, familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente dos 

atendimentos; participar dos planejamentos e realizar atividades culturais 

terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social dos pacientes egressos de 

instituições; participar da elaboração, execução e análise das atividades realizadas, 

implementando programas, projetos e planos de atendimentos em equipes multiprofissionais, com 
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o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal 

envolvido no trabalho, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 

FUNÇÃO: SERVENTE ESCOLAR 

Participar de treinamentos e formação continuada, visando à melhoria no desempenho de suas 

funções; executar os trabalhos de limpeza em geral na instituição de ensino; executar manutenção 

das condições de higiene e conservação do ambiente, coletando o lixo, organizando as salas, 

corredores, pátios, quadras, banheiros e outros, permitindo um ambiente limpo; auxiliar nos 

serviços de copa, limpeza e arrumação, quando solicitados; cuidar da merenda, zelando pela 

qualidade e higiene; preparar alimentos sob a supervisão de nutricionista, de modo que assegure 

a qualidade, higiene, sabor, aroma e apresentação da refeição a ser servida; cuidar dos utensílios 

da cantina, material de limpeza, (condicionamento/armazenamento) etc; zelar pelo 

armazenamento dos alimentos; auxiliar no cuidado com as crianças; responsabilizar-se pela 

abertura e fechamento da escola; receber e transmitir recados, registrando as informações 

recebidas para possibilitar comunicações posteriores aos interessados; prestar informações 

simples a visitantes, indicando-lhes a localização de setores ou pessoas procuradas; participar de 

reuniões administrativas; informar à chefia imediata as irregularidades encontradas; receber e 

distribuir refeições; orientar quanto aos hábitos de preservação e manutenção do ambiente físico; 

participar de cursos, capacitação quando convidados e/ou convocados; fazer as atividades de 

servente escolar e serviços correlatos conforme previsão do Estatuto de Servidor e regimento 

escolar. 

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

Fazer os procedimentos de enfermagem prescritos pelo médico tais como: 

aplicar injeções, preparar medicamentos, acompanhar médicos e enfermeiros em procedimentos 

cirúrgicos, assistir o enfermeiro no planejamento das atividades de assistência, no cuidado ao 

paciente em estado grave, na prevenção e na execução de programas de assistência integral à 

saúde e participando de programas de higiene e segurança do trabalho, além, obviamente, de 

assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro; Preparar pacientes para 

consultas e exames; realizar e registrar exames, segundo instruções médicas ou de enfermagem; 

orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 

medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; verificar, em unidades de saúde, 

os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; 

coletar leite materno no lactário ou no domicílio; colher e ou auxiliar paciente na coleta de material 

para exames de laboratório, segundo orientação do médico ou enfermeiro; cumprir as medidas de 

prevenção e controle de infecção hospitalar; auxiliar nos exames periódicos, quando solicitado; 

efetuar o controle diário do material utilizado; cumprir prescrições de assistência médica e de 
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enfermagem; realizar imobilização do paciente mediante orientação; realizar os cuidados com o 

corpo após a morte; realizar registros das atividades do setor, ações e fatos acontecidos com 

pacientes e outros dados, para realização de relatórios e controle estatístico; preparar e administrar 

medicações por via oral, tópica, segundo prescrição médica; executar atividades de limpeza, 

desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como seu preparo, armazenamento e 

distribuição; realizar procedimentos prescritos pelo Médico ou pelo Enfermeiro e sob sua 

orientação; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática; executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, 

inerentes à sua função. 

FUNÇÃO: VIGIA  

Vigiar, zelar e guardar um patrimônio, com o objetivo de inibir ou detectar 

tentativas de crimes; observar e fiscalizar o local, fazendo sua guarda; observar tudo o que 

acontece em seu entorno para identificar possíveis situações de perigo; cumprir e fiscalizar o 

cumprimento das políticas, das normas e dos procedimentos de segurança definidos pela 

administração; confeccionar o livro e o relatório de ocorrência; assumir um comportamento 

preventivo e seguir as orientações referentes à segurança no trabalho; manter a administração 

informada sobre eventuais riscos, falhas ou comportamentos que prejudiquem o andamento de 

suas atividades. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS (TODAS AS FUNÇÕES)  

Aspectos históricos, geográficos, políticos e culturais relacionados ao município de Pedra Dourada. 

Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais relevantes ocorridos no Brasil e no mundo, com foco 

especial em eventos ocorridos a partir de julho de 2020, divulgados na rede mundial de computadores 

(G1, UOL, FOLHA DE SÃO PAULO, REVISTA VEJA). Noções sobre a história e a geografia do 

Estado de Minas Gerais e do Brasil. A organização dos Três Poderes (Executivo, Legislativo e 

Judiciário) e a estrutura federativa. Aspectos da economia brasileira contemporânea. Estatuto dos 

Servidores (Lei Complementar nº. 705/2012); Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos (Lei 

Complementar nº. 003/2024) - Para todos as funções; Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 

Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino (Lei Complementar nº. 001/2022) - 

Exclusivamente para os profissionais da Educação  

CONHECIMENTOS PORTUGUÊS E MATÉMÁTICA 

Funções de Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e 

consoantes. Escritas corretas. 

Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. 

Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações 

de unidades. Razão e proporção. 

Funções de Ensino Médio e Técnico 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 

preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 

Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 

pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 

Interpretação de Textos. 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 

Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão 

algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – 

simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 

tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 

proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos 

primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
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Funções de Ensino Superior 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 

preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 

Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 

pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 

Interpretação de Textos. 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 

Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão 

algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – 

simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 

tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 

proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos 

primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 

Conteúdo para todos os profissionais da educação 

Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da Educação; 

Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação 

Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e 

Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; 

Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 

Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e 

fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais 

Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas 

Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, 

pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 

Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento 

cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; 

Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação 

entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 

meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 

2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na identidade 

do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; 

TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. – 

Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim 

Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação 
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Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 

2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios mais 

inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, Regina 

Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 

2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – São Paulo: 

Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio 

Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 

2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de 

educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, 

Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como 

lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário 

Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez 

Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de 

trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, 

Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias 

psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. 

Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula 

nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: 

Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; 

SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-

Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-

Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – 

Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. 

Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 

1996.Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um 

retrato atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, 

Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 

2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. – 

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.FLORENTINO, Adilson. 

Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: Fundação CECIERJ, 

2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se completam. – 21ª ed. – 

Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas 

docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. 

Henri Wallon. Tradução e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 

Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim 

Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. – 1ª ed. 

- São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. Tradução: Ivanise 
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Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HERNANDÉZ, 

Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. – Editora 

Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção dapré-escola à 

universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – 

Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. 

O desafio de ser um professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. 

Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin 

Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 

Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: necessidades 

formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, 

Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 

2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate 

contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede 

e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas 

na prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia 

crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª 

ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com 

música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– Rio de 

Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). 

Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano 

Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 

2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de 

Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria 

e pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana 

Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrática nas escolas 

públicas. – Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da 

criança. Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa 

Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 

2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e 

cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os 

sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne 

Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. 

– Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As 

competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – 

Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: 

práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual 

Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, 

Filomena Maria Gonçalves da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – 

Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva 

histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e conhecimento)RÖHRS, 
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Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 

2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade 

(orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 

SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – 

Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria 

Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura 

Acadêmica, 2010. 

SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 

2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 

étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, 

Reginaldo de Souza (org.). Capacitação docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. 

- Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). 

Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, 

Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 

2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e Projeto 

Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: 

Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – 

SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da 

linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo 

entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John 

Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A 

prática educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – 

Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco Antônio 

Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. Legislação BRASIL. 

Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 ao 219-B, 

227 ao 229). _____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 

Adolescente – ECA. ______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional – LDB. ______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano 

Nacional de Educação – PNE ______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. ______. Resolução 

CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo 

o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 

______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). ______. Resolução CNE/CP 

Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos 

(anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). _____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de 

Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Decreto nº 
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6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a cobrança da 

contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis 

nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 

Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 

educacional especializado e dá outras providências. 

Conteúdo para todos os profissionais da saúde 

A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 

Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 

gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 

Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, 

Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Redes 

de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no 

Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e 

conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 

-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. (Atualizada). 

- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 

do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 

- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 

- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  

- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 

reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 

de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério 

da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. 

ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
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- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 

– Da Saúde. 

- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 

Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 

Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 

- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa 

idosa. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL 

A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço ocupacional 

e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o contexto 

conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-

reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. 

O espaço sócio-ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. 

As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada e nas 

ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O planejamento da 

intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas 

sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço 

Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. 

O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da infância e 

juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os 

programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Estatuto da Pessoa Idosa. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 

RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das 

políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda 

Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 

1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores 

de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 

1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 

Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do Serviço Social 

na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-
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42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento 

de projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. 

Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - 

PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - 

YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em 

Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - 

TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. 

Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 

Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - 

BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 

1990. - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Pessoa Idosa. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.  

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

AUXILIAR DE CUIDADOR 

Fundamentos de Enfermagem, Ética e Legislação Profissional, Enfermagem na Saúde do Adulto, 

Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro de Material, Enfermagem na Saúde do Recém-Nascido, 

da Criança e Adolescente, Enfermagem na Saúde da Mulher, Saúde Coletiva, Enfermagem na 

Família, Enfermagem na Saúde Mental e Psiquiatria, Cuidados de Enfermagem no Preparo e 

Administração de Medicamentos, Segurança do Paciente, Humanização na Assistência de 

Enfermagem. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.  

CUIDADOR DE CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas alterações (artigo 5º ao 7º, do 205 ao 

214 e do 226 ao 230). Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Direitos da Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). Lei 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 e suas alterações. Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 

Resolução CNE/CP nº 01, de 30 de maio de 2012. Cuidados com a segurança do aluno nas 

dependências da escola; Noções de primeiros socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de 

cuidados e higiene pessoal e no trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o 

comportamento dos alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente escolar; 
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Noção de comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas 

de segurança no trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas da função. 

CUIDADOR SOCIAL 

Constituição Federal: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e ordinárias. Estado 

Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Posição do Município 

na Federação Brasileira, criação e organização dos Municípios. Autonomia Municipal: as leis 

orgânicas municipais. Intervenção nos Municípios. Possibilidades, os limites e as demandas para o 

Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 

intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, 

projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos 

históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 

teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da infância 

e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os 

programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Estatuto da Pessoa Idosa. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 

RH/SUAS.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.  

ENFERMEIRO 

Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 

avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 

controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 

cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 

fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 

saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de 

Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem 

em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional de 

enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa 

Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 

Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; 

saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e 

complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional 

de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, 

Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
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prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 

- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 

intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 

- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 

Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 

/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 

da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 

Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.  

FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia articular do 

membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador, 

fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do 

trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, 

tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e biomecânica. 

Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas 

e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia 

superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 

fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 

Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

FONOAUDIÓLOGO 

Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da 

Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento humano. 

Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios. Comunicação 

verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. 

Dominância cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação 

nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, doenças 

degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit auditivo; 

audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na 

população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação 

pneumofônica. Ressonância. Avaliaçã da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia 

cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar.  

Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

MEDIADOR ESCOLAR 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas alterações (artigo 5º ao 7º, do 205 ao 

214 e do 226 ao 230). Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Direitos da Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). Lei 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 e suas alterações. Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 

Resolução CNE/CP nº 01, de 30 de maio de 2012. Cuidados com a segurança do aluno nas 

dependências da escola; Noções de primeiros socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de 

cuidados e higiene pessoal e no trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o 

comportamento dos alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente escolar; 

Noção de comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas 

de segurança no trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Atenção para o conteúdo 

específico para todos os profissionais da Educação.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas da função.  
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MÉDICO 

Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 

Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; 

Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e 

gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; 

Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e 

enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das 

vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; 

Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; 

Tabagismo; Etilismo. 

Referências Bibliográficas  

- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 

Colaboradores Medicina Ambulatorial  

- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA 

MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  

- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. 

Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 

- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  

- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção 

para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

 

 

MONITOR DE CRECHE 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas alterações (artigo 5º ao 7º, do 205 ao 

214 e do 226 ao 230). Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Direitos da Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). Lei 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 e suas alterações. Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 

Resolução CNE/CP nº 01, de 30 de maio de 2012. Cuidados com a segurança do aluno nas 

dependências da escola; Noções de primeiros socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de 

cuidados e higiene pessoal e no trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o 

comportamento dos alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente escolar; 



MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

 

47 
 

Noção de comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas 

de segurança no trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas da função. 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Lei Federal nº 8.069/90: Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizado); Lei nº 9.503/1997- 

Código de Trânsito brasileiro (atualizado); Resoluções do CONTRAN pertinentes ao transporte 

escolar; Noções de primeiros socorros; Noções de segurança individual e coletiva.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

NUTRICIONISTA 

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes 

alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos 

antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de 

tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 

Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a 

educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. 

Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos 

diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação 

nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, 

grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. 

Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, 

toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que 

condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e 

biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. 

Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 

Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações 

unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 

produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos 

distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em 

desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia 

e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte 

nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. 

Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. 

Minerais. Bebidas.  

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
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ODONTÓLOGO PSF 

Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 

Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 

Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; 

Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para 

matéria específica para todos os profissionais da saúde.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

ORIENTADOR SOCIAL 

Constituição Federal: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e ordinárias. Estado 

Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Posição do Município 

na Federação Brasileira, criação e organização dos Municípios. Autonomia Municipal: as leis 

orgânicas municipais. Intervenção nos Municípios. Possibilidades, os limites e as demandas para o 

Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 

intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, 

projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos 

históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 

teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da infância 

e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os 

programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Estatuto da Pessoa Idosa. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 

RH/SUAS. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ACADEMIA 

BAGRICHEVSKY, Marcos; PALMA Alexandre [et al.], orgs. A saúde em debate na Educação 

Física. - Blumenau: Edibes, 2003.BAGRICHEVSKY, Marcos; ESTEVÃO, Adriana. Os sentidos da 

saúde e a Educação Física: apontamentos preliminares. Arquivos em Movimento, Rio de Janeiro, v.1, 

n.1, p.65-74, janeiro/junho 2005.BAGRICHEVSKY, Marcos; PALMA Alexandre [et al.], orgs. A 

saúde em debate na Educação Física – volume 2. - Blumenau: Nova Letra, 2006.BAGRICHEVSKY, 

Marcos; PALMA Alexandre [et al.], orgs. A saúde em debate na Educação Física – volume 3. - Ilhéus: 

Editus, 2007.BENEDETTI, Tânia R. Bertoldo [et al.], orgs. A formação do profissional de educação 

física para o setor saúde. – Florianópolis: Postmix, 2014.BONFIM, Mariana Rotta [et al.]. Ações de 

Educação Física na saúde coletiva brasileira: expectativas versus evidências. Revista Brasileira 
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Atividade Física e Saúde. Pelotas/RS, Jun/2012 - 167-173.BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno 

temático - práticas corporais, atividade física e lazer (versão preliminar). Brasília/DF, 2015.BRASIL. 

Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Coordenação de Saúde da  Comunidade. 

Saúde da Família: uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial. Brasília. Ministério da 

Saúde, 1997. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 

Atenção Básica. Memórias da saúde da família no Brasil. – Brasília: Ministério da Saúde, 

2010.BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à 

Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. – 3. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 

2010.CARVALHO, Fabio Fortunato Brasil de; NOGUEIRA, Júlia Aparecida Devidé. Práticas 

corporais e atividades físicas na perspectiva da Promoção da Saúde na Atenção Básica. DOI: 

10.1590/1413-81232015216.07482016.FALCÃO, José Luiz Cirqueira; SARAIVA, Maria do Carmo. 

As práticas corporais no contexto contemporâneo: esporte e lazer ressignificados na cidade. 

FALCÃO, José Luiz Cirqueira; SARAIVA, Maria do Carmo [et al.], orgs. Práticas corporais no 

contexto contemporâneo : (in)tensas experiências. - Florianópolis: Copiart, 2009.FINKELMAN, J., 

org. Caminhos da saúde no Brasil [online]. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 2002.FLORENTINO, 

Alex; ANDRADE, Douglas Roque. Experiências de promoção da atividade física na estratégia de 

saúde da família. – Florianópolis/SC: SBAFS – Sociedade Brasileira de Atividade Física e Saúde, 

2015.FRAGA, Alex Branco;  WACHS, Felipe. Educação física e saúde coletiva: políticas de 

formação e perspectivas de intervenção. - Porto Alegre: Editora da UFRGS, 2007.OLIVEIRA, Clélia 

da Silva [et al.]. O profissional de Educação Física e sua atuação na saúde Publica (El profesional de 

la Educación Física y su intervención en la salud pública). EFDeportes.com, Revista Digital. Buenos 

Aires, Año 15, Nº 153, Febrero de 2011.MORETTI, Andrezza C. [et al.]. Práticas 

Corporais/Atividade Física e Políticas Públicas de Promoção da Saúde. Saúde Soc. São Paulo, v.18, 

n.2, p.346-354, 2009.NEVES, R L R; ANTUNES, P C; BAPTISTA, T J R; ASSUMPÇÃO, L O T. 

Educação Física na saúde pública: Revisão Sistemática. R. bras. Ci. e Mov 2015;23(2):163-177. 

NOGUEIRA, Leandro; PALMA, Alexandre. Reflexões acerca das políticas de promoção de atividade 

física e saúde: uma questão histórica. Revista Bras. Cienc. Esporte, Campinas, v. 24, n. 3, p. 103-119, 

maio 2003.PAIM, Jairnilson Silva. Desafios para a saúde coletiva no século XX. - Salvador: 

EDUFBA, 2006. 

PALMA, A. Atividade física, processo saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista Paulista 

de Educação Física, v. 14, n.1, p. 97-106, 2000.Resolução CONEF nº 073/2004 – Dispõe sobre a 

Ginástica laboral e dá outras providênciasResolução CONEF nº 229/2012 – Dispõe sobre 

Especialidade Profissional em Educação Física na área da Saúde Coletiva 

Resolução CONEF nº 230/2012 – Dispõe sobre Especialidade Profissional em Educação Física na 

área da Saúde MentalResolução CONEF nº 231/2012 – Dispõe sobre Especialidade Profissional em 

Educação Física na área da Saúde da FamíliaResolução CONEF nº 307/2015 – Dispõe sobre o Código 

de Ética dos Profissionais de Educação Física registrados no Sistema CONEF/CREFs 
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Resolução CONEF nº 327/2016 – Dispõe sobre o Especialidade em Educação Física na área de 

Treinamento Esportivo/FísicoROCHA, Aristides Almeida. Saúde pública: bases conceituais. - 2. ed. 

- São Paulo: Editora Atheneu, 2013. 

SADI, Renato Sampaio [et al.]. Esporte, política e sociedade. – Brasília: Universidade de Brasília, 

Centro de Educação a Distância, 2004.SILVA, Ana Márcia; DAMIANI, Iara Regina [et al.], orgs. 

Práticas corporais – volume 2. – Florianópolis: Nauemblu Ciência & Arte, 2005.TUBINO, Manoel 

José Gomes. Estudos brasileiros sobre o esporte: ênfase no esporte-educação. - Maringá: Eduem, 

2010.ZAMAI, Carlos Aparecido. Impacto das atividades físicas nos indicadores de saúde de sujeitos 

adultos: Programa Mexa-se. - SP: [s.n.], 2009. 

WACHS, Felipe. Educação Física e Saúde Coletiva: cenários, experiências e artefatos Culturais. – 

Porto Alegre: Rede UNIDA, 2016.  

Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

PSICÓLOGO 

Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área 

de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas 

principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 

psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 

natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 

legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 

perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, 

Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.  

Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 

SERVENTE ESCOLAR 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 

produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 

socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 

segurança no trabalho. Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
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Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de 

Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de 

medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e 

aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas 

nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 

Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material estéril. 

Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de biossegurança; NR 

32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas 

atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de 

proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa 

nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 

respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, 

endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções 

sobre o processo saúdedoença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de 

Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem 

em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 

Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. 

Prevenção de doenças infectocontagiosas. 

Referências Bibliográficas 

- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 

- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 

- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 

- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 

- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 

- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo. 
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Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.  

VIGIA 

Constituição Federal Brasileira de 1988 e suas Emendas: Título I – Dos Princípios Fundamentais. 

Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, do Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais 

e Coletivos; Emenda Constitucional n° 45/2004; Declaração Universal dos Direitos do Homem de 

1948 (Declaração Universal dos Direitos Humanos) – ONU; Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei n.º 8.069 de 13 de julho de 1990) e suas alterações; Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n.º 10.741, de 

1 de outubro de 2003) e suas alterações; Noções de Direito Administrativo. Administração Pública. 

Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Conceito, fontes e 

princípios do Direito Administrativo. Atividades Administrativas: conceito, natureza, fins e 

princípios básicos. Atos administrativos: conceito e requisitos; atributos; classificação; espécies; 

anulação e revogação. Lei n.º 13.022, de 08 de agosto de 2014. Noções de Direito Penal: princípios 

do direito penal; aplicação da lei penal no tempo e no espaço; tempo do crime; lugar do crime; teoria 

do crime; classificação doutrinária dos crimes; fato típico; trajetória do crime; crime consumado e 

tentado; excludentes de ilicitude; das penas.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 – Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG 

Dados do candidato: 

NOME  

INSCRIÇÃO  RG  

FUNÇÃO  

TELEFONE  CELULAR  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?                SIM                           NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: ___________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

Nº do CID: ________________ 

Nome do médico que assina do Laudo: _______________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

Nº do CRM: __________________ 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 

   SIM                         NÃO 

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 

Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 

Pedra Dourada/MG, ______ de ___________________ de 2026. 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA OBJETIVA 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 – Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG 

O INEPAM, banca organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada/MG, DECLARA por meio deste que o(a) candidato(a) 

_______________________________________________________________ (nome completo), 

portador(a) do documento de identidade RG nº ______________________ e CPF nº 

________________________ realizou prova objetiva no ____ período do referido certame no dia 

__/__/____.  

 

 

______________________________ 

Assinatura do Candidato  

 

 

______________________________ 

Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(INEPAM)  
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ANEXO V 

 CRONOGRAMA 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 08/07/2026 

Período de inscrições e disponibilização do 

boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 09/09/2026 às 

16h00min do dia 09/10/2026 

Prazo de Solicitação dos Pedidos de Isenção  
Das 10h00min do dia 09/09/2026 às 

16h00min do dia 14/09/2026  

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 

indeferidos  
17/09/2026 

Prazo de recursos dos pedidos de isenção  18, 21 e 22/09/2026 

Homologação dos deferimentos dos pedidos de 

isenção  
28/09/2026 

Data limite para pagamento do boleto da taxa 

de inscrição 
09/10/2026 

Divulgação da relação de candidatos inscritos  19/10/2026 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 

Inscritos 
20/10/2026 

Divulgação da retificação da relação dos 

candidatos inscritos (se houver) e convocação 

com dia, local e horário da realização da prova 

objetiva  

03/11/2026 

Realização das provas objetivas 15/11/2026 

Divulgação de gabarito das provas objetivas 16/11/2026 

Prazo de recursos em relação ao gabarito das 

provas objetivas 
17/11/2026 

Divulgação do julgamento dos recursos das 

provas objetivas 
26/11/2026 
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Divulgação da retificação e homologação dos 

gabaritos (se houver) e divulgação da 

classificação e nota da prova objetiva e títulos 

04/12/2026 

Prazo de recursos em relação à classificação e 

nota da prova objetiva 
07/12/2026 

Publicação da retificação e/ou homologação da 

classificação final e publicação da 

HOMOLOGAÇÃO do Processo Seletivo 

Simplificado 

16/12/2026  

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  

** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo Simplificado estarão disponíveis 

no site www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br. 

 

 

http://www.inepam.org.br/

